
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 9498/2025-49

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 318/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a)
Vereador(a) Ana Paula Espina

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência

ao art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63,
XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, cumpre esclarecer que as
solicitações encaminhadas ao Poder Executivo devem observar requisitos
de viabilidade, tais como: a finalidade da informação, a motivação
apresentada, bem como a possibilidade fática de atendimento, tanto sob o
aspecto material quanto sob o aspecto temporal.

 
No caso em exame, a informação solicitada não se encontra

sob a guarda ou competência desta Prefeitura, mas sim do Consórcio
Condesu - Consércio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável,
entidade responsável direta pela matéria. Assim, há ausência do aspecto
material necessário para que esta Administração possa atender ao pleito.

 
Dessa forma, respeitosamente, sugerimos que a demanda

seja direcionada ao referido Consórcio, que detém as informações e a
atribuição legal pertinentes ao tema.
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Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos

de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto,
Prefeito, em 19/08/2025, às 16:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0355911 e o código CRC 925CDE40.

Referência: Processo nº
3524709.420.00009498/2025-49

SEI nº 0355911
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